
R$ 1,00 

2023 2024 2025

1. IPTU 1. Isenção
Aposentados, pensionistas, pessoas com 65 anos ou mais, ou pessoas com
deficiência: Arts. 6º; LCM nº 1092/2017.

1.087.999 1.189.183 1.299.777

1. IPTU 1. Isenção Áreas de Preservação (Área Verde): Art. 9,1092/2019. 1.024.400 1.119.670 1.223.799

1. IPTU 1. Isenção Central de Abastecimento do Paraná S/A – CEASA: LCM nº 791/2010. 26.835 29.331 32.059

1. IPTU 1. Isenção
Empresas enquadradas no PRODEM: Art. 4º, da LCM nº 1092/2017; e Lei Municipal
nº 6.936/2005.

292.806 320.037 349.801

1. IPTU 1. Isenção
Imóvel oriundo de programas sociais de habitação implementados pelo Município,
independentemente da localização, cuja área de edificação não ultrapassar 60m².
Art. 7º; LCM nº 1092/2017.

30.765 33.627 36.754

1. IPTU 1. Isenção
Imóveis ocupados a qualquer título por templos de qualquer culto: Lei
Complementar Municipal nº 540/2006.

449.300 491.085 536.755

1. IPTU 1. Isenção
Imóveis destinados a abrigar a sede de partidos políticos, inclusive suas fundações,
entidades sindicais dos trabalhadores e instituições de educação e de assistência
social, sem fins lucrativos: LCM nº 540/2006.

13.048 14.262 15.588

1. IPTU 1. Isenção
Imóveis enquadrados no Programa IPTU Verde: Arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº
9.860/2014.

499.077 545.491 596.221

1. IPTU 1. Isenção Imóveis localizados no Loteamento Residencial Tarumã: LCM nº 634/2006. 2.943 3.216 3.515

1. IPTU 1. Isenção
O contribuinte cuja soma dos lançamentos de IPTU e taxas e/ou contribuições
contidas no carnê for inferior ou igual ao valor de R$ 59,99: Art. 18 da LCM nº
1.106/2017.

2.185 2.388 2.610

1. IPTU 1. Isenção
Imóveis tombados pelo Município, Estado ou União: Art. 4º, V; LCM nº 1092/2017; e
Art. 14, II; e Art. 20; da LCM nº 904/2011.

105.238 115.026 125.723

1. IPTU 1. Isenção
Imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida: Art. 1º, b , LCM nº
764/2009.

13.084 14.301 15.631

1. IPTU 1. Isenção
Imóveis pertencentes a loteamentos urbanos e condomínios horizontais,
desmembrados:  Arts. 8º, LCM nº 1092/2017.

1.986.326 2.171.054 2.372.962

1. IPTU 2. Remissão
Proprietários de imóveis em situação de incapacidade contributiva: Art. 24,LCM nº
1092/2017. 

33.429 36.538 39.936

1. IPTU 2. Remissão
Remissão de até R$ 10,00 por parcela paga, para valores recebidos a menor pela
rede bancária conveniada: Art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 7.477/2007.

547 597 653 Lançamento menor que custo.

1. IPTU 2. Remissão
Imóveis urbanos sobre os quais sejam construídos edifícios-garagem para
estacionamento e guarda de veículos no quadrilátero central da cidade: Lei
Complementar Municipal nº 989/2014.

28.418 31.061 33.950 Reposição da inflação.

1. IPTU 4. Anistia Lei de Recuperação Fiscal 2019/2021 – LC nº. 564/2005. 30.429.769 33.259.737 36.352.893
Plano de Promoção do Equilíbrio 

Fiscal.

1. IPTU
6. Desconto 
Concedido

Desconto pgto. a vista: Art. 16 da LCM nº 1.106/2017. 13.617.211 14.883.611 16.267.787 Redução de Inadimplência.
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1. IPTU
999. Outros 
Benefícios

Empreendimentos imobiliários integrantes do Programa de Arrendamento
Residencial – PAR: Art. 1º, II; e Art. 2º LCM nº 596/2005.

49.653 54.271 59.318

1. IPTU
999. Outros 
Benefícios

Ex-combatentes da Segunda Guerra Mundial ou suas viúvas: Art. 4º, III; LCM nº
1092/2017.

1.886 2.062 2.253

1. IPTU
999. Outros 
Benefícios

Imóveis objetos de convênio entre o Município de Maringá e a COHAPAR: Arts. 5º,
da Lei Complementar Municipal nº 1092/2017.

59.554 65.092 71.146

2. ITBI 1. Isenção Empresas enquadradas no PRODEM: Art. 2º, III, da Lei Municipal nº 6.936/2005. 18.035 19.712 21.545

2. ITBI 1. Isenção
Empreendimentos imobiliários integrantes do Programa de Arrendamento
Residencial – PAR: Art. 1º, I; e Art. 2º; ambos da Lei Complementar Municipal nº
596/2005.

5.465 5.973 6.529

2. ITBI 2. Remissão
Remissão de até R$ 10,00 por parcela paga, para valores recebidos a menor pela
rede bancária conveniada: Art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 7.477/2007.

476 521 569 Lançamento menor que custo.

2. ITBI 4. Anistia Lei de Recuperação Fiscal 2019/2021 – LC nº. 564/2005. 278.564 304.470 332.786
Plano de Promoção do Equilíbrio 

Fiscal.

2. ITBI
999. Outros 
Benefícios

Transmissão dos bens ao cônjuge, decorrente do regime de bens do casamento:
Art. 10 II; Lei Complementar Municipal nº 1092/2017.

59.554 65.092 71.146

2. ITBI
999. Outros 
Benefícios

Imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida: Art. 1º, a, da Lei
Complementar Municipal nº 764/2009.

54.650 59.732 65.288

2. ITBI
999. Outros 
Benefícios

Imóveis tombados pelo Município, Estado ou União: Art. 14, III, da LCM nº
904/2011.

54.650 59.732 65.288

3. ISS 1. Isenção Autônomo Motorista de Táxi Titular: art. 13, II E art. 30-C; LCM 735/2008 46.721 51.066 55.815

3. ISS 1. Isenção
Serviços prestados por profissionais autônomos não estabelecidos: Art. 11, VI; LCM
nº 1092/2017

4.926.340 5.384.489 5.885.247

3. ISS 1. Isenção

Execução de obras de construção civil e outras obras semelhantes e respectiva
engenharia consultiva, inclusive serviços auxiliares ou complementares, no tocante
à execução de obras nos pólos industriais criados pelo Município de Maringá: Art.
11 LCM nº 1092/2017.

37.346 40.819 44.615

3. ISS 2. Remissão
Pessoas físicas em situação de incapacidade contributiva: Art. 25 LCM nº
1092/2017; 

7.137 7.800 8.526

3. ISS 2. Remissão
Remissão de até R$ 10,00 por parcela paga, para valores recebidos a menor pela
rede bancária conveniada: Art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 7.477/2007.

1.093 1.195 1.306 Lançamento menor que custo.

3. ISS 4. Anistia Lei de Recuperação Fiscal 2019/2021 – LC nº. 564/2005 15.065.891 16.467.019 17.998.452
Plano de Promoção do Equilíbrio 

Fiscal.

3. ISS
6. Desconto 
Concedido

Desconto pgto. a vista: Art. 17 da LC nº 970/2013. 51.265 56.033 61.244 Redução de Inadimplência.

3. ISS
999. Outros 
Benefícios

Construção, atualização, regularização, acréscimo e reforma: Art. 11 LCM nº
1092/2017.

382.550 418.127 457.013

3. ISS
999. Outros 
Benefícios

Construções, reformas e acréscimos executados em sistema de mutirão
comunitário: Art. 11 LCM nº 1092/2017.

10.930 11.946 13.058

Reposição da inflação.

Reposição da inflação.

Reposição da inflação.

Cobrança efetiva dos créditos 
vencidos. Reposição da inflação.

Cobrança efetiva dos créditos 
vencidos. Reposição da inflação.
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3. ISS
999. Outros 
Benefícios

Imóveis integrantes do Programa Minha Casa Minha Vida: Art. 1º, c, LCM nº
764/2009.

77.603 84.820 92.708

3. ISS
999. Outros 
Benefícios

Empresas enquadradas no PRODEM: Art. 2º, II, e parágrafo único, da Lei Municipal
nº 6.936/2005.

180.345 197.117 215.449

3. ISS
999. Outros 
Benefícios

Programa ISS Tecnológico: Art. 7º da LC nº 975/2013. 2.186.000 2.389.298 2.611.503

4. CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA

2. Remissão
Remissão de até R$ 10,00 por parcela paga, para valores recebidos a menor pela
rede bancária conveniada: Art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 7.477/2007.

547 598 653 Lançamento menor que custo.

4. CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA

4. Anistia Lei de Recuperação Fiscal 2019/2021 – LC nº. 564/2005. 2.049.896 2.240.536 2.448.906
Plano de Promoção do Equilíbrio 

Fiscal.
4. CONTRIBUIÇÃO
DE MELHORIA

6. Desconto 
Concedido

Pagamento de parcela ou quitação total do débito, até o vencimento: Art. 5º LCM nº
549/2004.

574.452 627.876 686.268 Redução de Inadimplência.

5.  TAXAS 1. Isenção
Aposentados, pensionistas, pessoas com 65 anos ou mais, ou pessoas com
deficiência: Arts. 6º; LCM nº 1092/2017.

74.475 81.401 88.971

5.  TAXAS 1. Isenção Entidades de assistência social: Arts.20, LCM nº 1092/2017. 106.758 116.686 127.538

5.  TAXAS 1. Isenção
Associações Culturais, Recreativas e Desportivas; de Classe, Sindicato,
Federações e Confed.; Religiosas e Beneficentes:: art. 13, III, IV E § 1º; arts. 18 E
30-C; LCM 735/2008 E art. 150 CF 88.

32.875 35.932 39.274

5.  TAXAS 1. Isenção Autônomo Motorista de Táxi Titular: art. 13, II a art. 30-C; LCM 735/2008. 276 301 329

5.  TAXAS 1. Isenção
Bancas de feira livre, feira do produtor e outras similares: Arts. 13 LCM nº
1092/2017.

21.100 23.063 25.208

5.  TAXAS 1. Isenção Central de Abastecimento do Paraná S/A – CEASA: LCM nº 791/2010. 10.061 10.997 12.019

5.  TAXAS 1. Isenção
Comerciante ambulante c/ carrinhos de mão, cestas ou tabuleiros: Art. 12 da Lei
Complementar Municipal nº 1092/2017.

16.920 18.493 20.213

5.  TAXAS 1. Isenção
Empresas enquadradas no PRODEM: Art. 4º, da LCM nº 1092/2017; e Lei Municipal
nº 6.936/2005.

26.987 29.497 32.241

5.  TAXAS 1. Isenção
Entes públicos ou de utilidade pública: Arts. 21, 25, 30-A e 30-C, LCM nº 
735/2008.LCM nº 735/2008.

30.547 33.388 36.493

5.  TAXAS 1. Isenção
Imóvel oriundo de programas sociais de habitação implementados pelo Município,
independentemente da localização, cuja área de edificação não ultrapassar 60m².
Art. 7º; LCM nº 1092/2017.

758 829 906

5.  TAXAS 1. Isenção Templos de qualquer culto: Arts. 21; LCM nº 1092/2017. 425.670 465.257 508.526

5.  TAXAS 1. Isenção Cancelamento Taxa de Coleta de Lixo - GRANDES GERADORES. 745 814 890

5.  TAXAS 1. Isenção
Imóveis Partidos Políticos, Sindicatos de Trabalhadores e Instituições sem Fins 
Lucrativos de Educação.

1.768 1.932 2.112

Cobrança efetiva dos créditos 
vencidos. Reposição da inflação.

Reposição da inflação.

Cobrança efetiva dos créditos 
vencidos. Reposição da inflação.



R$ 1,00 

2023 2024 2025
SETORES/PROGRAMAS/BENEFICIÁRIO

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA 
COMPENSAÇÃO

2023

MUNICÍPIO DE MARINGÁ
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO II - METAS FISCAIS
ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

TRIBUTO MODALIDADE

5.  TAXAS 1. Isenção
Imóveis tombados pelo Município, Estado ou União: Art. 4º, V; LCM nº 1092/2017; e
Art. 14, II; e Art. 20; da LCM nº 904/2011.

403.745 441.293 482.334
Cobrança efetiva dos créditos 

vencidos. Reposição da inflação.

5.  TAXAS 1. Isenção Isenção de ISS Construção Civil. 5.681 6.209 6.787

5.  TAXAS 1. Isenção Áreas de Preservação (Área Verde): Art. 9 Lei 1092/2019. 5.456 5.963 6.518

5.  TAXAS 1. Isenção
Imóveis enquadrados no Programa IPTU Verde: Arts. 5º e 6º da Lei Municipal nº
9.860/2014.

8.559 9.356 10.226

5.  TAXAS 1. Isenção Imóveis localizados no Loteamento Residencial Tarumã: LCM nº 634/2006. 662 723 790

5.  TAXAS 1. Isenção
O contribuinte cuja soma dos lançamentos de IPTU e taxas e/ou contribuições
contidas no carnê for inferior ou igual ao valor de R$ 59,99: Art. 18 da LCM nº
1.106/2017.

18.931 20.692 22.616

5.  TAXAS 1. Isenção
Microempreendedor Individual – MEI: Art. 5º, da Lei Complementar Municipal nº
787/2009.

945.724 1.033.676 1.129.808

5.  TAXAS 1. Isenção
Os imóveis que preencham: cumulativamente as condições das alíneas “a ”, “b ”, “c ” 
e “d ” ou isoladamente quaisquer das condições das alíneas “e ”, todas do Art. 14;
LCM nº 1092/2017.

65.694 71.803 78.481

5.  TAXAS 1. Isenção
Construção, atualização, regularização, acréscimo e reforma: Art. 10, VI LCM nº
1092/2017.

77 85 92

5.  TAXAS 2. Remissão
Proprietários de imóveis em situação de incapacidade contributiva: Arts. 24, da Lei
Complementar Municipal nº 1092/2017.

14.837 16.217 17.725

5.  TAXAS 4. Anistia Lei de Recuperação Fiscal 2019/2021. 3.329.154 3.638.765 3.977.170
Plano de Promoção do Equilíbrio 

Fiscal.

5.  TAXAS
6. Desconto 
Concedido

Desconto de pgto à Vista - LC 850/2010 MULTA NÃO CONS. DE IMOV. 2.016 2.203 2.408

5.  TAXAS
6. Desconto 
Concedido

Desconto pgto. à vista: Arts. 13 e 18 da LCM nº 970/2013. 2.643.598 2.889.453 3.158.172

5.  TAXAS
999. Outros 
Benefícios

Imóveis objeto de convênio entre o Município de Maringá e a COHAPAR: Art. 14,
LCM nº 1092/2017.

8.744 9.557 10.446 Reposição da inflação.

5.  TAXAS
999. Outros 
Benefícios

Remissão de até R$ 10,00 por parcela paga, para valores recebidos a menor pela
rede bancária conveniada: Art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 7.477/2007.

547 597 653 Lançamento menor que custo.

5.  TAXAS
999. Outros 
Benefícios

Terminais Aéreos de Maringá - LO 4987/1999. 3.776 4.128 4.511 Redução da Inadimplência.

7. COSIP 1. Isenção
Aposentados, pensionistas, pessoas com 65 anos ou mais, ou pessoas com
deficiência: Arts. 6º; LCM nº 1092/2017.

151 165 180

7. COSIP 1. Isenção Áreas de Preservação (Área Verde): Art. 9 Lei 1092/2019. 2.830 3.093 3.381

7. COSIP 1. Isenção
Imóveis ocupados a qualquer título por templos de qualquer culto: Lei
Complementar Municipal nº 540/2006.

203 222 243

Cobrança efetiva dos créditos 
vencidos. Reposição da inflação.

Cobrança efetiva dos créditos 
vencidos. Reposição da inflação.

Redução de Inadimplência.
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7. COSIP 1. Isenção Imóveis localizados no Loteamento Residencial Tarumã: LCM nº 634/2006. 362 395 432
Cobrança efetiva dos créditos 

vencidos. Reposição da inflação.

7. COSIP 1. Isenção
Imóveis tombados pelo Município, Estado ou União: Art. 4º, V; LCM nº 1092/2017; e
Art. 14, II; e Art. 20; da LCM nº 904/2011.

24.126 26.370 28.822

7. COSIP 1. Isenção
O contribuinte cuja soma dos lançamentos de IPTU e taxas e/ou contribuições
contidas no carnê for inferior ou igual ao valor de R$ 59,99: Art. 18 da LCM nº
1.106/2017.

2.351 2.569 2.808

7. COSIP 2. Remissão
Remissão de até R$ 10,00 por parcela paga, para valores recebidos a menor pela
rede bancária conveniada: Art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 7.477/2007.

547 598 653 Lançamento menor que custo.

7. COSIP 4. Anistia Lei de Recuperação Fiscal 2019/2021 112.778 123.267 134.730

NÃO TRIBUTÁRIO 4. Anistia Lei de Recuperação Fiscal 2019/2021 22.489.755 24.581.302 26.867.363

NÃO TRIBUTÁRIO 2. Remissão
Redução de 40% no pagamento do valor da multa devida pelo consumo de bebidas
alcóolicas em logradouros públicos do Município: Lei Municipal nº 11.109/2022,
regulamentada pelo Decreto Municipal nº 126/2022

10.000 10.930 11.946

NÃO TRIBUTÁRIO
6. Desconto 
Concedido

Redução de 30%, 50%, para pagamento a vista, do valor de multas decorrentes de
infrações às obrigações de fazer ou não fazer: Art. 41, § 1º e 2º, da LCM 413/2001;
e Art. 213 da LCM nº 677/2007.

31.832 34.792 38.028

NÃO TRIBUTÁRIO
6. Desconto 
Concedido

Redução de 50% do valor da multa devida pela má conservação de terrenos: Art. 16
da LCM nº 850/2010.

4.395 4.804 5.251

NÃO TRIBUTÁRIO
6. Desconto 
Concedido

Desconto Pagamento de Alienação – L.O. Nº 9529/2013; Desconto por Liquidação
Antecipada de Alienação de Bens e Cesta Básica

1.232 1.346 1.471

NÃO TRIBUTÁRIO
999. Outros 
Benefícios

Remissão de até R$ 10,00 por parcela paga, para valores recebidos a menor pela
rede bancária conveniada: Art. 1º, caput, da Lei Municipal nº 7.477/2007.

547 598 653 Lançamento menor que custo.

IMPOSTO DE 
RENDA

1. Isenção
Aposentados e pensionistas, portadores de doença grave: Art. 6º, XIV da Lei
Federal nº 7.713/1988.

133.919 146.373 159.986
Compensações consideradas 

nas estimativas da Lei 
Orçamentária Anual.

CONTRIBUIÇÃO 
PREVIDENCIÁRIA

1. Isenção
Isenção até o dobro do limite estabelecido para benefícios do Regime Geral de
Previdência Social - RGPS para aposentados e pensionistas portadores de doença
incapacitante: Art. 61 - E da LCM nº 749/2008.

29.230 31.948 34.920
Compensações consideradas 

nas estimativas da Lei 
Orçamentária Anual.

106.874.378   116.813.695   127.677.368   
FONTE: Diretoria Tributária

 Plano de Promoção do 
Equilíbrio Fiscal.

TOTAL

Redução de Inadimplência.

NOTA: O valor acima especificado já vem sendo desconsiderado na previsão de arrecadação das receitas, desde a aprovação e aplicação das respectivas leis, portanto, não afetam as metas de resultados fiscais previstas.

A projeção dos valores relativos a renúncias de receitas para os próximos exercícios foi calculada com base nos valores efetivados no exercício anterior mais o IPCA-15 (9,30%), de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 463/2003.

Cobrança efetiva dos créditos 
vencidos. Reposição da inflação.


